
 

 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

AO CONSORCIO INTERMUNICIPAL NORTE MINEIRO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DOS VALES DO 

CARINHANHA, COCHÁ, PERUAÇU, JAPORÉ E SÃO FRANCISCO - CIMVALES-MG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

PROCESSO Nº 004/2023 

 

OBJETO: “ futura e eventual “prestação de serviços de administração, gerenciamento e 

controle do pagamento das despesas decorrentes de serviços mecânicos e elétricos, 

incluso fornecimento de peças, pautada na manutenção preventiva e corretiva dos 

veículos, máquinas e equipamentos que integram a frota do Consorcio CIMVALES, o 

qual atuará como órgão gerenciador e da frota de veículos, maquinas e equipamentos 

Municípios que fazem parte integrante do Consórcio e, na qualidade de órgãos 

participantes da licitação, sem fornecimento de mão de obra, pautando das despesas 

contratadas com terceiros objetivando a manutenção preventiva e ou corretiva da 

frota de veículos, maquinas e equipamentos do Consórcio CIMVALES, o qual atuará 

como órgão gerenciador, bem como da s frotas de veículos, equipamentos e maquinas 

dos Municípios Consorciados, quais quais sejam os Municípios de: (Januária, Bonito de 

Minas, Cônego Marinho, Itacarambi, São João das Missões, Miravânia, Montalvânia, 

Juvenilia e Chapada Gaúcha), por meio de sistema eletrônico, mediante uso de 

etiquetas com tecnologia (RFIC ou NCF e ou Similar), como meio de intermediação no 

pagamento das despesas efetivamente contraídas e, de aceitabilidade na rede de 

estabelecimentos credenciados na prestação de serviços de manutenção preventiva 

e ou corretiva de veículos, maquinas e equipamentos com utilização de sistema 

integrado via internet, para monitoramento das despesas a serem contraídas a débtio 

deo Ente Público, conforme detalhado no termo de referência/especificações técnicas 

e seu anexo, em atendimento à solicitação da Secretaria Executiva do Consorcio 

CIMVALES.” 

 

A Empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA,  com sede na cidade de 

Buri/SP, Rua Rui Barbosa, 449, Sala 3, Centro, Buri/SP, CEP: 18.290-000, inscrita no CNPJ/MF 

sob o Nº 12.039.966/0001-11, Inscrição Estadual nº 229.017.126.114, Inscrição Municipal nº 

03150/10, neste ato representada SRTA. BRUNA HENRIQUE BARBOSA, portadora do RG Nº 

44.708.528-1 SSP/SP, inscrita no CPF sob o Nº 381.100.558-85, abaixo assinado, interessado 

na prestação do objeto do presente Pregão propõe a prestação do objeto deste Ato 

Convocatório, de acordo com esta Proposta Comercial, nas seguintes condições: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS OBJETOS ESTIMATIVA DE DESPESA ANUAL

1

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA - Prestação de serviços de informatização pautando na administração, gerenciamento e

controle, mediante implantação de tecnologia com etiquetas RFID ou NFC ou Similar, pautando no controle de pagamento de

despesas decorrente com mão de obra de terceiros para o fornecimento de mão de obra com qualificação técnica, objetivando a

prestação de serviços de manutenção mecânica e elétrica a ser aplicada na frota de veículos, pesados, médios eleves das marcas

(Mercedes Benz, Volkswagem, Iveco, Citroen, Renault, Mitsubishi, Fiat, Ford, Chevrolet, Marcopolo/Volare e, motos das marcas

Honda e Yamaha), bem como fornecimento de mão de obra com qualificação técnica, pautando na prestação de serviços de

manutenção mecânica e elétrica em geral da frota de máquinas e equipamentos das marcas (Hyundai, JCB, Newholland,

Komatsu, XCMG e Caterpillar), do Consorcio CIMVALES, que figurará como gestor da ata de registro de preços e dos Municípios

de Consorciados, através de mão de obra qualificada de forma parcelada, durante um período de 12 (doze) meses.

 R$                         5.000.000,00 

2

FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSORIOS - Prestação de serviços de informatização pautando na administração,

gerenciamento e controle, mediante implantação de tecnologia com etiquetas RFID ou NFC ou Similar, pautando no controle de

pagamento de despesas decorrente com aquisição de peças genuínas ou originais de fábrica para aplicação em veículos,

pesados, médios eleves das marcas (Mercedes Benz, Volkswagem, Iveco, Citroen, Renault, Mitsubishi, Fiat, Ford, Chevrolet,

Marcopolo/volare e, motos das marcas Honda e Yamaha), bem como peças originais de fábrica e, ou genuínas, para aplicação na

frota de máquinas e equipamentos das marcas (Hyundai, JCB, Newholland, Komatsu, XCMG e Caterpillar), do Consorcio

CIMVALES e dos Municípios Consorciados, de forma parcelada, durante um período de 12 (doze) meses.

 R$                      15.000.000,00 

 R$                      20.000.000,00 

12,00%

 R$                         2.400.000,00 

 R$                      17.600.000,00 

VALOR TOTAL PREVISTO PARA CONTRATAÇÃO SEM A TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

DESCONTO EM %  

DESCONTO EM REAIS (R$)

VALOR TOTAL OFERTADO

20
24

-5
F

JV
3F

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 C

Ó
P

IA
 S

IM
P

LE
S

   
 0

5/
11

/2
02

4 
18

:4
5 

   
P

Á
G

IN
A

 1
 / 

4



 

 

 

Diante disto, propomos o percentual de desconto de 12,00% (doze por cento) 

identificando um valor de R$ 17.600.000,00 (dezessete milhões e seiscentos mil reais), 

título de taxa administrativa por conta da administração, gerenciamento e controle, 

sem mão de obra, pautado no pagamento das despesas estimada no quadro acima, 

mediante uso de etiquetas com tecnologia (RFIC ou NCF e ou Similar), conforme 

constou do detalhado no anexo I – termo de referência.. 

Não obstante, certificamos que nossa proposta tem validade de 120 (cento e vinte) dias 

a contar da data da sua emissão e, caso seja declarada vencedora, nos 

comprometemos a assinar o instrumento contratual (ata de registro de preços), no prazo 

de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação feita pela Secretaria Executiva do 

Consorcio CIMVALES, na qualidade de órgão gerenciador, onde declaramos ainda que 

estamos cientes que faz parte no registro de preços os Municípios de (Januária, Bonito 

de Minas, Cônego Marinho, Itacarambi, São João das Missões, Miravânia, Montalvânia, 

Juvenilia e Chapada Gaúcha), figuram como órgão participantes, onde nos 

comprometemos a celebrar com os mesmos os respectivos instrumentos contratuais, em 

observância aos dados inseridos no anexo I – termo de referencia apor meio de sistema 

eletrônico, mediante uso de etiquetas com tecnologia (RFIC ou NCF e ou Similar). 

 

Em face do exposto, assumimos o compromisso que na ocorrência de ser declarada 

vencedora do certame, comprometemos realizar o credenciamento das oficinas 

mecânicas e elétricas, bem como credenciamento de estabelecimento comerciais 

com habilidade na comercialização de peças genuínas e ou originais de fabrica para 

a aplicação em veículos, máquinas e ou equipamentos, instalados na cidade sede do 

Consórcio CIMVALES e na cidade sedes dos Municípios Consorciados, no prazo 

conforme de até 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do instrumento 

contratual, considerando a obrigatoriedade da celebração de contratos com estes 

tendo em vista que os mesmos fazer parte como órgão participante da presente 

licitação, como órgão participante, bem como realizar treinamento de servidores para 

conhecimento no sistema operacional de controle dos procedimentos de manutenção 

preventiva e ou corretiva de bens móveis 

 
 

Os contatos referentes a esta proposta e execução contratual poderão ser efetuados 

por meio do(s) telefone (s) (19) 3114-2707 e do e-mail 

linklicitacao@linkbeneficios.com.br. 

 

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: PATRICIA APARECIDA DE LIMA 

Endereço: RUA BAGUAÇU, 26, SALA 501, Bairro: ALPHAVILLE EMPRESARIAL   

Cidade: CAMPINAS, Estado: SP 

CEP: 13098-326, Nacionalidade: BRASILEIRA, Cargo/Função: ANALISTA DE CONTRATOS 

CPF: 315.737.018-90, RG: 45.339.029-8 SSP/SP 

 

 

Informamos os dados da conta bancária da empresa para futuros pagamentos, no 

caso de contratação: 

Banco: BANCO DO BRASIL  

Agência: 2857-6 

Conta: Nº 92329-X 
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- DECLARAÇÕES: 

a. Concordamos com todos os termos do instrumento convocatório/edital, e com 

os termos do anexo II – minuta ata de registro de preços e com os termos do 

anexo III – minuta do contrato administrativo; 

b. Nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 

perfeita e satisfatória execução dos serviços objetivados neste Pregão, inclusive 

as despesas com materiais e equipamentos, seguros em geral, bem como seus 

lucros; 

c. Que a proposta foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, 

por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

d. Que nos sujeitamos plenamente às condições do presente Edital e seus Anexos 

na execução do objeto, comprometendo-nos a substituir ou a aumentar as 

quantidades do objeto licitado; 

e. Declaramos, ainda, que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no edital, bem como todas as informações relativas às 

especificações dos bens e a forma da prestação de serviços descritas no 

mesmo; 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Buri - SP, 25 de abril de 2024. 

 

 

 

_________________________________________________ 

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA 

Bruna Henrique Barbosa - Procuradora 

CPF: 381.100.558-85 – RG: 44.708.528-1 SSP/SP  

(19) 3114-2700, linklicitacao@linkbeneficios.com.br  
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INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 05/11/2024 18:45:57 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por HELIO HUMBERTO LIMA FILHO (CIDADÃO)
Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-5FJV3F
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